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SERVICO DE SELECAO DO PESSOAL DA MARINHA

Estudo Técnico Preliminar 35/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 63130.000394/2026-88

2. Descrição da necessidade

A presente aquisição tem por finalidade a confecção de moedas comemorativas alusivas ao aniversário do Serviço de Seleção do Pessoal da Marinha 
(SSPM), destinadas à entrega durante as comemorações institucionais da Organização Militar.

Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de preservar e fortalecer as tradições militares, promover o espírito de corpo e valorizar militares 
e personalidades que contribuíram para a história e o desenvolvimento do SSPM, por meio de símbolo institucional representativo da Unidade.

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

Moeda em Acabamento 3D, 50mm de
diâmetro com 4mm de espessura,
confeccionada pelo processo de
gravação a laser em alta definição, até 8
cores, cores em esmalte e UV, alto e
baixo relevo

 

Un 100 R$ 75,00 R$ 7500,00

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Marinha do Brasil LETICIA BARROS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratada será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este órgão em        
virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas 
ambientais ligadas à comercialização do produto deste Estudo técnico preliminar. 
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5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado foi realizado com base nos incisos I e III do Art. 5º da IN 65/2021 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, com preços oriundos do Painel de preços e pesquisa de mercado externo, visando mitigar a diferença de preços praticados recentemente haja 
vista a grande variação de preços nos últimos meses, conforme orientação dada pelo Art. 6º da referida IN. 

Foi realizada pesquisa de preços junto a fornecedores especializados no ramo, sendo obtidas duas propostas comerciais para a prestação do serviço. O 
critério adotado para a escolha da proposta foi o de menor preço, observando-se também a vantajosidade para a Administração.

A empresa selecionada apresentou o menor valor entre as propostas recebidas e já prestou serviços anteriormente a esta Organização Militar, 
demonstrando qualidade satisfatória do material fornecido, cumprimento dos prazos estabelecidos e confiabilidade na execução dos serviços. Ademais, 
sua localização favorece a logística e facilita o acompanhamento da produção e eventual retirada do material, contribuindo para maior eficiência 

administrativa.

6. Descrição da solução como um todo

 O Serviço deverá ter especificações exigidas no Termo de Referência;

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão do empenho, em remessa única, no seguinte endereço: Pça. 
Barão de Ladário s/nº  - Edificio Alte. Prado Maia - Centro do RJ. no Serviço de Seleção do Pessoal da Marinha dentro do 
Complexo Naval do 1º Distrito Naval;

Para todos os itens: características e especificações técnicas, conforme estabelecidos no Termo de Referência.
Garantia e Assistência Técnica de acordo com a legislação vigente;

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A presente Contratação visa a aquisição de moedas comemorativas a serem entregues na cerimônia
de Aniversários dos 75 anos do Serviço de Seleção do Pessoal da Marinha

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.500,00

 

O valor da aquisição de 100 moedas foi calculado em R$7500,00.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Sugere-se o não parcelamento da Contratação em virtude de não resolver o problema da organização e 
conservação do material, bem como, a organização do material.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação esta sendo realizada com base nas aquisições deste Serviço de Seleção.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As aquisições estão previstas no PAR da OM e são essenciais para o cumprimento das atividades fins 
desta OM.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se com esta nova aquisição no mínimo os seguintes efeitos:  atendimento a todos os preceitos legais 
vigentes, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade.

 

13. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de estabelecimento de cronograma.
Não há necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de
acordo com as especificidades do objeto a ser contratado.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica e não é fator imperativo para a execução do projeto.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe é viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LETICIA BAPTISTA DE PAULA BARROS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/05/2026 às 14:23:12.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LUCIANA SALVADOR DE CASTRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/05/2026 às 11:29:33.

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE MACEDO
Ordenador de despesas
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